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CONVÊNIO: R~I INTERLEGIS 1PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLAT

PML

,

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERATlVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BIO, em 1i de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora n' 14,de 2013, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

PAROBÉ _ RS, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. Taguara, n' 241 -

Centro CEP: 95630-000, CNPJ: 07.531.328/0001-83. Representado por seu Presidente, Vereador

DIEGO DAL PIVA DA LUZ, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'

8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATlVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo á promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

I864/0C-BR - Interlegis.
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~ I' São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ 2' É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3' Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4' Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUI ÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar á CASA LEGISLA T1VA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados á utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLA TIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

lII- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.O 1864/0G-BR, "a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meIO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V-viabilizar os meIOs técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLA T1VA

possa tornar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;
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" III- infonnar a todos os usuários credenciados sobre as nonnas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de infonnações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV-disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos tennos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, confonne detalhamentos definidos em ANEXO específico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- infonnar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das nonnas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA T1VA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.
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CLÁUSULA UARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSI ÃO

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Cas

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGlS, com O escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS,

~ l' Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa,

li 2' As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML

li 3' Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa,

li 4' Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prêvia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal,

~ 5' A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGlSLATlV A, inclusive, a partir do término do periodo de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS,

li 6' A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO,
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~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA \ LEGISLA TIV A,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coin

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGISIProjeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênib, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos' eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ 10 Em quaIsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa"PML, na forma esta lecida;
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I1- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

III- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1" O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIROIPROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados.a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorlPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.
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CLÁUSULADÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão po

suscitada em decorrência deste Convênio.

Se ador F XA RIBEIRO
/ Direto/Nacional do
PROGRi\'MA INTERLEGIS

nvenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

tamente com as testemunhas.

de 20;",,\

Verfadgr DIE )PIV ADALUZ
Presidente da Câma a Municipal de

PAROBÉ'- RS

Testemunhas:

Relação' de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

JI - Relação e descrição de Programas/Aplicativos

SÉRGIO ADEMIR éORRÊA
Diretor-Geral

Câmara Municipal de PAROBÉ - RS
(carimbo)
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de PAROBÉ - RS

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de PAROBÉ - RS_

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de PAROBÉ - RS e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de PAROBÉ - RS, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados niveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nivel I! - E-legislativo implantado,

nível lI! - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nivel I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva das funções legislativas.
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de

- RS assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLA TlVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de PAROBÉ - RS.

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara á nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente á produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM condições adequadas para a realização .os cursos a que se

refere o Ítem anterior;
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• Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO, dentro

do período do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

O período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de PAROBÉ - RS poderá ser certificada no

Nível I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nivel 11.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de PAROBÉ - RS, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos acordados

viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações para a

implantação do Projeto de Modernização Legíslativa.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A ,

CAMARA MUNICIPAL DE PAROBE - RS

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

O Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simpie Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como notícias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.
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As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj, odl, doe, Ixl, HTML, XML,

e outros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às suas funções e às informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão.
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ESPÉCIE: Convênio no': MG _ 341'2014 _ INTERl.EGIS, cdclndu
enln: o Il.HIPROGRAMA II\'TERI.EGIS e O Senado Fedeml Órg1t>
Executor du Progrllm" Inlerlegis 11 e a Cirnata Muoici~1 de IN.
DA1AHIRA - MG. ORJETO: Estabelecer C regular a partleipação da
CfI-"" Lcgi~hlli,'lI nu Prngtllma 101er1egis 11; MODALIDADE: N{t<
tcnnns do dISposto no ano 42. ~ 5" da I.ei n" R.666193, bem como sua'
alteraçôcs; DATA DE ASSINATIJRA: 02/1212014; VIGENCIA: ~'11l
copfonnidadc com o artil(o 57, inciso 11 dn Lei H.6fi6i93. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senad" Fedeml - ItR! PROGRAMA [NTERLEGIS -
E~mo Sr, Senador Flaa Ribeiro _ Primeiru Secrelário; PeI" Con-
"eoiado, VCre3dor SEBASTIÃO NEVES UMA, Presidente da Cã-
rTllIllIMunicipal de lNOAIARlRA _ MG.

ESpF:CIE: Conv~oio o": MG _ 34212014 _ INTERI.EGIS, ccldndu
""m: o Il.HfPROGRAMA INTERLEGIS e o Senad" Federal ÓrgAo
ExCCU!or d" P~ma lolerlcgi~ 11 e a CAmlll1l Munieipal dc ITA.
PEVA _ MG. ORJETO: ESlobelccl.'f e regular a participaça" da Casa
l..cgi..laliva 00 Pmgrnma Interlcgi.. 11; MOt>ALtDADE: Nos termos
do disIM'lto no an. 42. ~ S' da 1.ei n" H.666193, bem eomo "111"
altera~; DATA DE ASSINA11JRA: 0211212014; VIGÊNCIA: em
c"pformidllde com o artigo 57. inciso 11 da Lei H.Mr6193. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado FedC11l1. ILHI PROGRAMA INTER1.EGlS .
E,mo. Sr, Senador Flcxa Ribein, _ Primeiro Secrclário; Pclo Con-
vcoiado, VLTClIdorDANlEL PEREIRA 00 COUTO, Presidenlc da
C!mam Municipal de ITAPEVA . MG

ESPÉCIE: Convênio o": MG - 34312014 - INTERT.EGlS, a:lebrnd"
entre o n.RIPROGRAMA INTF.RLEGIS e " Senad" Fedeml Órj;Ao
r~,ecutor do Pmgruma Inlcncgis 11e a üimara Municipal de MAN_
GA _ Me;. ORJETO, F.<tubel=r c regular a partícipaçil" da Casa
l.cgislatr.'lI no Progmma InterIcgL' 11: MODAI.1DADE: Nos lenn~
do dil<po,lo no art. 42. ~ 5" da 1.ei no' H.666193, bem eo:t1O SUII'
alte~s: DATA DE ASSINA11JRA: 0211212014; VIGÊNCIA: em
oorfonnidadc eom o artigo 57, iociso 11 da Lei H.66fJ93. SIGNA.
"fAR lOS: Pelo S<.'OadoFedem! _ 1l.R! PROGRAMA IwrERLEGIS -
E.mo. Sr. Senador FI".." Ribeiro - Primeiro Secrclário: Pelo Con_
veniado. Veread". LEONARDO VALÉR[O FRANÇA PINHEIRO.
Presidenle da Cirnara Municipal de MANGA - MG.

ESPÉCIE: Convênio nO: MG - 3441'2014 - INfERI.EGIS, a:leboad"
enln: o 11.BIl'ROGRAMA Il'ifERLEGIS e " Se""do Fedeml Órgã"
E~~'Culor do P"'l:\ntma Interlcgi~ II e a camara Municipal de RIO
ACIMA ' MG. OBJETO; ESlabclc<:er c regular a polltieipaç:ào da
Cosa Lcgislllliva no Programa Inlertcgis 11; MODAUDAnE: ~
termos do disposlo 00 IIrt, 42. ~ 5" da Lei n~&.66(,/93, hem como """-.
alterações; nATA OE ASSINA11JRA: 0211212014; VIGÊNCIA: ~'Ol
cooformidade com <>artigo 57. inciso 11 da Lei 11.666193. SIGNA-
TÁRIOS: Pelo Scnodo FederaI- 11.1'11PROGRAMA INTERLEGIS-
E~mll. Sr. Senad,,.. Flae Ribeiro - Primeiro Secrclário: Pelo C"n.
'"Cniafin, V=dor IVAr-.11.DO ADRIANO DA RocrrA, presideotc
<lu Cãman> Muoicipal dc RIO ACIMA. Me;

ESPÉCIE: C"-OIIvêni"o": MG - 34512014 . INTERI.EGIS, eclebr:sdn
entre" Il.HipROGRAMA Il'ITERJ.EGIS C" Scnado federal Órgll"
Execlllor do Progrum Interlegis II C a Cilmalll Munici",,1 de RIO
POMRA _ MG. OBJETO: Estat>e1cccr c n:gu1ar a partieipaç!o da
Ca..a I.egi.lativa "" PrOl:T1lma 10lerIcgi. 11; MODALIDADE: Nos
term'" do di~o no Brt. 42. ~ 5" da Lei r{' 8.666l93. bem <:OrnoSllM
altcracÔO; DATA DE ASSINA11JRA: 02/121'2014; \'lG~NCIA: ~'11l
oo.nformidadc com o anigo 57. iociso 11 da Lei H.666/93. SIGNA.
TARIOS: Pelo Senado Federal - 11.1'11PROGRAMA INTERl.EGIS .
bmo. Sr. Senador FI",," Ribeiro. Primeiro Secretário; Pelo ü>n'
vcniada, Ven::adOTTlMARIA DO CARMO VIEIRA DA SILVA GO_
MF..5, pn::~idcole da CirrUl1lI Muoici""l de RIO POMRA _ MG.

ESPÉCIE: Coovt!11io nn: MG - 34612014 - INTERLEGIS, a:lcbmdo
entre o Il.BIPROGRAMA INTERI.EGIS c "Senado Fed.,ml Ór];to
Executor do Programa lou,rlegi, li e e Camara Municipal de- SA_
UNAS _ MG, OBJETO: r"'llIbeleccT c regular 11partieipaçlo da Casa
Lcgi!llltiv" 00 Programa Inlcrlegi< 11; MODALIDADE: Nos lermos
do dí.<>p<>e<tono art. 42, ~ 5" da Lei o" H,666'93, bem como !iUII'
ol~s: DATA DE ASSINATURA: OV12l2nt4; VlGtNClk em

~Á~~~~~o erc;,~~~~('. ~~~"p~~i~~~616~RI~~~]ft
E_mo, Sr. Senador Flexa Ribeiro - Primeiro Secretário: Pelo Cuo.
veniftdo, Vereador OORIVALIlO FERREIRA DE OLl\'EIRA, Pre.
sidenle da Oml'm Municipal de SAUNAS - MG.

ESpF:C1E: Com't!11io n": MG . 34712014 _ INTERI.EGIS, a:lebnldo
enlre O ILBIPROGRAMA 11'o'TERLEGIS e o Senad" Federal Ó~o
Executor dr> Prolllllma lntcrlcgi. li e a CQmaTTlMunicipal de nó.
FILO OTONl _ MG. OHJETO: E..-tahelc.:cr e regular a participaçAo
da CII5II L<:gÍslllliV1l"" Programa Intcnegi. 11; MODALIDADE: Nos
termo. do disposto no art. 42. ~ 5" da Lei n" 8,666193, hem como SUlI.'
alteraçllc~: DATA DF. ASSINATURA: 021\212014: VIGI!NCIA: em
c,,!,formidadc eom o a"il:o 57, iociso 11 da l.ci H.666193, SIGNA-
TARIOS: Pelo S""ado Federal _ 1l.R! PROGRAMA INfERLEGlS-
Exmo. Sr. Scnadnr Fia0 Ribeiro _ Primeiro Secrelário: Pelo Con'
venizKl", Vereador NORTIION NElVA ntAMANTINO. Pr-e.idcn!C da
Cãman Municip;:>1de TEÓFn.o OTONI _ MG.

ESPÉCIE: Ccmv~nio o~: MG - 34Rn014 - INTT:R1.EGlS, ""lebrlldo
enm: o ILRIPROGRAMA INTER1.EGlS " o Scnado Flldcml ÓrgAo
E'CCIllor do Programa Inledegis 11c a Ctimlll1l Muoicip;:>1de TOCOS
DO MOJl - MG. OBJETO: Estabelecer c n:gulor a participaç:ã<' da
Casa Legislalivu no Progmma lolcrlcgi, 11; MODAUDADE, No_
termos do diSJlOStono art, 42. ~ 5" da Lei on 8.666193. bem CQmosuas
alteraçôo; DATA DE ASSINATURA: 02/1212014; VlGtNCIA: ~'11l
copformidndc com o artigo 57, iociso II da Lei H.666!93. SIGNA.
TARIOS: Pelo $cnado FcdC11l1. ILRI PROGRAMA INTERl.EGIS_

Eu",,_ Sr. Senador Fleo<llRibeiro - Primeirn Sl'Cl:l.âriO; Pd~ Con-
""oi_da, Vcrrodooa CEcluA MARIA OI'. SILVA, Pr...idente du Cã-
rnllnl. Municipal de TOCOS no MOJI . MG.

ESPÉCIE: Convênio nO: MG . 349.12014 - INTERLF.GIS. edet..-adn
"n!Te " ILRIPROGRAMA IxrERLF:GIS e " Senadu Federal Órgão
Executor dn Programa ln1er1e~i. 11 e 11Câmllnl Municipal de VAR-
JÃO OE MINAS • MG. ORlETO: E"tllodccC't e n:gulur 11 parti-

gJ:'ót; ;", ~:~':"~ld:~~:~n~~;.ln~~I~tc\\~M8~~~'~~:
hfml comll S\llI< altCT:aÇÕCs;DATA DF. ASSINATURA: 0211212014;
VIGENC1A: em C9"f"rmi.u.dc «Im " Mligo 57. illCiM>11 da l.ei
8.66fi/93. SIGNATAR10S: Pelo Senado Fed=' . [LAI PROGRAMA
INTERLEGIS . E,mo. Sr. S"",ooor Flua Ribeiro _ Primeiro Se-
cretArio; Pelo Conveniado. Vereador ELClO ANTONIO SORRINHO.
Presidente <1.1Câmllnl Municipal de VARJÃO Df. MINAS - MG.

ESPÉCIE: Con\'êni" nO: PI': _ 35012014 • lwrERLEGIS. cclebl'ado
""In: <>ILHIPROGRAMA INTERLEGJS e o Senado Fedeml Órgão
Ex""utor do ProgrllIIlU Interlçgis 11 e a Cãmam Muoicipal de CA-
MUTANGA . PE. OHJETO: E.<tabeleccr e regular a partici;mçl.o da
Casa LegislativlI 00 Programa lolcrlegis 11: MODALIDADE: Nos
1•••••0. do di~posto no art. 42. ~ 5" da l,ei o" &.1'166193,bem com" h"lJllS
altcruÇÕC:l: DATA DE ASSINATURA: 021121'2014: VlG~NCIA: em
co!,formidadc com " artigo 57. irn:iw 11 da Lei 8.6MI93. SlGNA-
TARJOS: Pelo Scna<:I" Federal • 11.1'11pROORAMA INTERI.EGIS .
Eo:mo. Sr. Seoador FleXll Ribeiro, Primeiro Secretário: pcl" Con-
veniado, Vcn::ador FABIANO EpIT,;,CIO DA SILVA, p=idcnte da
Clrnam Municipal de CAMUTANGA _ PE.

ESPÉCiE: Convêoio n", PE . 351nOl4 . INTERLEGIS. a:lebrndo
",,1Te o ILRIPROGRAMA INTERLEGlS e o Senado Federal órgão
h""u'.or d" Progrnma Inlerlcgi.< 11 e a Càmam Muoicipal de FER_
REIROS _ pE. ORJETO: E.,tabeleeer e regulll1 li partieipação da Cao;a
Legi.lativlI 00 Progn.ma Intertegis 11: MODALIDADE: Nos termo,
do disposlo no art. 42. ~ 5" da Lei o" R.66fi!'93. bem eomo sua.
alteraçdcs: DATA DE ASSINATIJRA: OV12l'2014: VIG~NCIA: em
oorfonnidadc com o artigo 57, in.,;.-" 11 da 1.ei 8.666193. SIGNA.
TARIOS, Pelo Seoad<., Fcdcnl _ ILR' PRlXiRAMA INTERI.EGIS -
Eo:mo. Sr. Serrador Flexa Ribeiro _ Primeiro Secretário; Pelo Coo-
veniado. Vereador JOSE DAV[ VEI.oSO SILVA. Pn:sidenle da Cã-
mlll1l Muoieipal de FERREIROS - PE

ESPÉCIE: C"nvênio o", 1'1 . 35212014 - INTERLF.GIS. a:lebrado
enlTe o ILHIf'ROGRAMA Il-ITERLE(jIS e o Seoad" Fedellll Órgão
Executor do Programa Int...-legi, 11e a Câmara Municipal de HAIXA
GRANDE no RIHElRO _ 1'1. ORJETO: r~'"lahelecer e re~ular a
particiJl8Çlo da Ca"" Legi.laliva 00 Programa lolerlegis 11;MODA-
UDADE: Nm tennos do di.p"<;[o no art. 42, ~ 5" da Lci n"1l.666Ig3.
bem como -'IJlIS"lteI1lÇÕCS:nATA nE ASSINATURA: 0211212014;
VIG~NCIA: em CÇInformidade eom " artigo 57. inciw 11 do Lei
H.M!'I193. SIGNATARIOS: Peh, Senado FcdI:nIl- [1.1'11PROfiRAMA
INTERLEGIS _ E.mo. Sr. Senlldo" Flcxa Ribeiro _ Primeiro Sc.
cmano; Pela Conveniada. Vcrearl",o CLAUREN OLIVEIRA nos
REIS. P=ídenle da Ciimom Municipal de RAIXA GRANDE DO
RIBEIRO _ 1'1.

ESPÉCIE: Convênio n"; 1'1 - 35312014 - IJ','TERLEGJS, cdetrrndo
entre () ILAIPROGRAMA INTERLEGIS e o Senad" Fedeml Órgão
Ex"""tor do PJOI,'l"amaInterlegis 1i c a C3m""" Municipal de H1JRITI
OOS MONTí,s - PI. OBJETO: F.stuhelceer c regular a ~rticipaçlk>
da Casa Le~laliva no Programa Interlc.gis 11;MOI)AUDAnE: N{t<
tenOl'" do d'5POsto no art. 42. ~ 5" da Lei n" &.666193, bcn). como sua!
ah=çõe.: nATA DE ASSINATIJRA: 0211212014; VIGENCIA: em
co.ofonnidadc com" artigo 57. incil'l' [I da Lei 8 (\66!93. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fede",l - II.RI PROGRAMA INTERI.EGIS .
Eo:mo, Sr. Senador Flexa Riheim - Primeiro Secretário: Pelo C""-
""niado, Vercaéor JOSÉ LUSIN,\lXJO SOARES. Prr:>-idente da CA-
rnal"! Municipal de HURITI nos MONTES - PI.

ESPÉCIE.: ConvkJil, o": pR _ 3541'2014 - INTERLEGIS, celebrarl"
enlTe o ILHIPROGRAMA INTERLEGIS c o Senado Fede",1 ÓrgAo
ExecutOT do Progmma In1Crlcgi, li c a Câmara Municipal de CAR-
lilPOLlS _ PRo ORJETO: Eslabehx:er e rcl:U1ar " panicipaçlk> da
CfI-<lILegi~l!!iva n" Progn.ma Interlegi. 11; MODALlDAnE, N"s
Icrmos do di,posto no art. 42, ~ 5" da Lei o" 1\,1\66/93, hem co,",, suas
altCfaÇÔC'5;DATA DE ASSINATURA: 0211212014: VIGÊNCIA: em
co.nformidade eom " artigo 57, iociso 11 da l.ei &.666193. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Fedeml _ 11.1'11PROGRAMA INTERLEGIS -
E.mo. Sr. Scoadnr Flen Riheiro - Primeiro Secretário; Pelo Con-
veniado, Vcn:ador JORGE I.UIS DAMIN, Presidenle da Câmara Mu-
oicipal de CARLÓpOl.lS . PRo

ESPÉCIE: Convênio nO: PR _ 355nOl4 - INTF..RLEG1S, eelebrado
enln: O Il.AfPROGRAMA INTERLEGIS CO Senlll!o Fedc",l ÓrgAo
r",.eculu" d" Prognm>a Intcrlegis 11 c a Câmara Municipal dc CRU-
ZMALTINA _ PRo OBJETO: Estabelecer e rçgular a participaçAo da
Casa Legislativa nn Progn.ma lotertegi; 11; MODA1.IDADE: N,,~
lerm", d" dispoS'.o "" art. 42. ~ 5" da Lei o" H.666193. bem como sua'
altcraç:ôcs; DATA DE ASSINATIJRA: 0211212014: VIGÊNCIA: em
confonnldadc e(lm " artigo 57. inciso 11 da Lei IU>I';6/93. SIGNA.
TÁR[OS: Pelo Senado Fedeml - 11.1'11PRÜ(iRAMA INTERI.EGlS -
Exmo. Sr. Senador flcxa Ribeiro _ Primein, Secn:tário; Pela Con.
veniada. Vcrcadolll IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, Pn:-
~idcnte da Cmnam Municipal de CRUZMAl.TINA _ PRo

ESPÉCIE: Coovênio o': PR _ 35612014 . INTERLEGIS, ccletrrado
eotn: o ILHlPRO"RAMA INTERI.EGIS e o Senado Fede",1 Órgão
r",.ecl"or do Programa Inlerlcgis 11 e a Ciim'lra Municipal de ITAI.
Ptn.ANOIA _ PR. OHJETO F_'<tahdccer c regular" pgnicipuçAo da

Casa [,egislati'"lI no Programa Inlcrlcgi~ 11: MODAL1\)AnE, Nos
termos do di.pos!o no art, 42, ~ S" da l.ci n" R.666193, bem como Sll:I.
allefllÇÔC.': DATA DE ASSINATURA: 0211212014; VIGENCIA: em
coofonnidaee com o artigo 57. inciso 11 da Lei 1':.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Peto Senado Federal _ 11.1'11PROORAMA Il'ITERLEGIS .
E_mo. Sr. Senudl)1" Flaa Ribeiro - Primeiro Sttrelário: Pelo Cun.
\'eoiadll, Vereador JAIR JOSE ESCHER. Presidente Co Cama'" Mu.
nicipal de lTAIPüLÁNDIA - PRo

ESPEC1F.: Con\';;nio o": pR _ 35712014 . INfERI.EGIS, eelebrnl"
enlTe o ILRIPROGRAMA INTER1.F.GIS e o Senado Flldcral ÓrgIoo
Executor do Po>gruma loterlegi. 11e a Cimafll Munieiplll de MATO
RICO _ PRo OIlJF.fO' r~,tahele""r e regular a purticipaçJo da Cu'a
Legi;lalÍ\'3 00 Progmma lolerlelli, ll; MODALlDAnE: Nos lermo.
do di~>!ólu no ano 42, ~ 5" da Lei n" 8.666l93. bem cnmo stl:'I'
olteraçllc.; DATA DE ASSINA11JRA: 0211212014: VIGJ!:NCIA: em
cooformidtldc com O artigo 57, inciso II da Lei 8.666193. SIGNA.
TÁRIOS, Pelo Senado Federal _11.81 PROGRAMA lNTER\.F.G1S .
Exmo. Sr, SenOOOfFlexa Ribeiro - Primeiro Secretário; Pelo C"n.
\'eniad", Vcn:ador VAlnOMIRO ORTIZ, Presidente da C!mtll1\ Mu.
nicipal de MATO RICO _ PRo

ESpEClE: Cnn"çnio o": pR _ 358/2014 _ INfERl.EGIS. celebmdo
enlTe (> ILRIPROGRAMA INTERLEGIS c O Senado F~'<Ic1ll1ÓfJ;t"
Executor do Programa lotertcgi. 11e e CAmam Muoicipal de PORTO
VITÓRIA - PRo OBJE1D: E~lIIhelecer " regulur a participaçAo da
CfI-'<8l.cgi,lativa no Programp loterlegis li; MODAUDADE: No~
tem"" do diSJlOSl<>no art- 42. ~ 5" da Lei n" 8.666/93. bem como sua;
alt~": DATA DE A$SINA11JRA: 0211212014; VIGJ!:NCIA: em
coof"rmidadc com O a"igo 57. inciso 11 da Lei H,666-'93. SIGNA-
TÁRIOS: Pclo Senado Federal _ ILRI PROGRAMA INTERLEGIS -
F.xmo, Sr. Se""d"r Flcxo Ribeiro _ Primeiro Sccmári,,; Pelo C(lO.
veoÍlldo. Vereador JONES DE SOUZA, Presidentc da Gimaru Mu.
nicipal de PORTO VlTOR[A . PRo

ESPÉCIE: Con.'énio o": RS - 35912014 • INTERLEGIS, eelehmdo
entre O ILHfPROGRAMA INTERLEGIS e O Senado Federal ÓrgAo
f:.>:ecutor do Programo lolcrlcgis 11e a Cllmara Municipal <!c CAM-
PESTRE DA SERRA. RS. OHJETO: F.stabc:leccr e regular" p;:>r-
licipllçlk> da Cm<a Lcgi~lati\'ll 00 Prngnrma Interl~ 11; MODA-
l.IDAnE: No. termos d" disposto 00 art, 42. ~ 5" da Lei no'8.666/93,
hem c"mo ,"UIISoltefOl'õcs: DATA DE ASS1NATIJRA: 02/121'2014;
VIGENCIA: em q>rtformidade com o IIrtigo 57, inci'lO 11 da Lei
8.666"93. SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal_1LBlpROGRAMA
INTERt.EGlS _ Exmo. Sr. Senador Flexa Riheiro . Prirnciro Se.
crclário; PeI" Convcniado, Vcn:ador ELTON DEMORI CiOZ7.1. Prr:.
~idenle da Qlmam Municipal de CAMPESTRE DA SERRA - RS

ESPÉCIE: Conveni(l nO: RS _ 3fr0!2014 _ INTF.RLEGIS, celdrmdo
eolTe o ILRfPROGRAMA INTr:RLEGIS e o Senl'ldo Federal Órga<>
EXCCUUrTdo Po>glllma lo!erlegi. 11 C a Câmara Municipal de PA_
ROHÊ _ RS, ORJETO: Eslahelecer e rçgular a JXlItÍcipaçllo da Ca""
Legi.lativa ou Pmgnlma Int...-legí. 11: MODA UDAOE: Nos lerm"i
do disposro "" "rt. "2. ~ 5" da Lei rr &.666193, hem com" suas
alte",ções; DATA DE ASSINA11JRA: 02f12l2014; VIG~NCIA: em
coolilrmidadc com " lfrtigo 57, inci"" 11 da Lei 1\.666193. SIGNA_
TÁRIOS: PeI" Senado rcdC11ll _ ILBI PROGRAMA Ir-'TERJ.EGIS -
Euno. Sr. Seoador Flexa Ribeiro - Primem Scc.-clârio; Pelo Con-
venÍlld", V=dor DtElrO QA!. PIVA DA LUl. Presidcnte da Ci-
mllrll Munici",,1 de PAROHE - RS

ESPÉCIE: Conve"io 0": RS - 3611'2014 - INTERLEGIS. ee1ehrndo
enlre" ll.RfPROGRAMA INTERLF.GIS " o Senado Federal Órpo
F.:ccculor do Programa Int<.'1"Iegi.11e 11Cimam Muoieipal de pI1'ITO
BANDEIRA _ RS. OBJETO: FSlllbelecer e regular a polnieiP""'"l" 6
Casa l.egislativa 00 Programo lot...-legi, 11; MODALlDADF.: Nos
lermos do disposto no art. 42, ~ 5" da l"ei o" H.666J93. bem como s"""
alterações: DATA DE ASSINA11JRA: 02/12f>..()l4; VIGt.NCI,\: em

~:~~ÕS~o es:~~1~i'. \~~~~P~D~R1AeiM~61~~R~~~~s":
E_mo. Sr. Senador Flcxa Riheiro _ Primeiro Sccrelâri,,: Pelo C••n-
veniado, Vcre:ldor ADA[R RI7ZARDO. Pn:sidenlc da Cilmalll Mu-
oicipal de PINTO BANDEIRA. RS

ESPÉCIE, Convênio o": SI' . 36212014 • INTERLEGIS, ""Icbm<!o
entre" ILBIPROGRAMA INIT:RLEGIS e o Senado Fcdcllll ÓrgAo
ExecU10r do Proglllma loler!"I:i, 11C a Câmara Municipal de ASSIS
_ SI'. OBJETO: ESlahelecer e regular a pa"icipaçao da C•.'a Le-
gislativa no Progra"'" loterlegis lt; MOnAIIDADE: N••,",tenn"l do
disp"SIO no a". 42. ~ S' da l.ci o- ll.666193, ben-r e"mo !õIl1lSaJ-
!ernçllcs; DATA DE ASSINA11JRA: 02l1W014: VIG~NCIA: em
eonfonnidadc eom o urtigo 57, Inci,,, 11 da l.ci 8.666193. SlGNA.
TÁRIOS: Pelo Senado Fed=d _ 11.81 PROGRAMA INTERLEGIS -
E_m:>, Sr. Senador Flcxa Rihciro . Primeiro SecretArio: Pelo Coo-
veniado, Vereador PAULO MATTJOU JÚNIOR, Presidente da Cã-
maTTlMunicipul de ASSIS - SI'.

F..5PÉCIE: Convênio nO: SI' _ 363nOl4 • INTERLEGtS. cclebJlldo
enln: o ILRIPROGRAMA INTF;RLEGIS e O Senado Fcdcllll Ó.rglo
beculor Co Proglllma Intr:rlcgi" 11e a Cuma", Municipal de 1H1IJNA
_ SP. ORJETO: E'.stabc:lecer C regular a participaçllo da C•.", L".
gisllllivlI no Programa Intcrlegis 11;MODALIDADE: Nm lermn~ do
dispo<to 00 Rrt. 42, ~ 5" da Lei n" H,(í66193, bem c"mo "ulH aI-
telllçGes; DATA DE ASSINATURA: 0211W014; VIGJ!:NCIA: em
mnf<,rmídade eom o artigo 57. inci"" li da l.ei 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pel" Senado Federul _ 11.BI PROGRAMA INTERLEGIS .
bOlO, Sr. Seoador flcxa Rihciro - Primeiro Secn:lârin: Pelo Con.
\'eniad", Ven:lldor AHEL ROi;lRIGUES DE CAMARGO, Pre,i<1cnte
da Cümara Muoicipal de IRIUNA - SI'.
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SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis
00100.058368/2014-42

Oficio Circular nO01 - 2014/COADFI

Brasilia, 04 de dezembro de 2014.

Excelentissimo Senhor
Vereador DIEGO DAL PIVA DA LUZ
Presidente da Câmara Municipal de PAROBÉ - RS.
Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre o

ILB/INTERLEGIS e essa Câmara, bem como cópia da Publicaçâo do Extrato de Convênio no

Diário Oficial da Uniâo.

Respeitosamente,

I~

~~ C,,,I~"t'
Coordenador Administrativo e Financeiro - ILB
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